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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3623
de 09 de maio de 2017

ALTERA NÚMERO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS E EXTINGUE E REDUZ CARGOS EM COMISSÃO 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Fica alterado o artigo 47 da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006, parte do artigo 1º da Lei Municipal nº 2202, de 03 de outubro de 2006, e parte do artigo 1º da Lei Municipal nº 2468, de 06 de janeiro de 2009, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 47 - São criadas as seguintes Funções Gratificadas específicas do Magistério:
	Quantidade
	Denominação
	Código

	9
	Diretor de Escola
	FGD

	9
	Vice-Diretor de Escola
	FGVD

	3
	Coordenador Pedagógico
	CCCP ou FGCP


Parágrafo Único - suprimido.

§ 1º - ...

§ 2º - O professor que for investido na função de Coordenador Pedagógico exercerá atividades em regime de 40 horas semanais.”
Art. 2º - Extingue o cargo em comissão de Chefe do Setor da Supervisão Escolar, criado pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 2202, de 03 de outubro de 2006, que altera o artigo 46 da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006.
Art. 3º - As demais disposições das Leis Municipais nºs 2166, de 30 de maio de 2006, 2202, de 03 de outubro de 2006 e 2468, de 06 de janeiro de 2009, permanecem inalteradas.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   MOSTARDAS,    09   de   maio   de   2017.     

MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

  SIDNEI JESUS ARAUJO DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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